
PREFEITURA DE MOGI GUAÇU-SP 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA Nº 100 , DE 2017. 

Coloca servidores que especifica à disposição da Casa da Agricultura 
de Mogi Guaçu. 

ENGº WALTER CAVEANHA, Prefeito do Município de Mogi Guaçu, 
usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, 

R E S O l V E: 

1° Colocar os servidores VERA CRISTINA RAMALHO PADOVANI, 
RG. nº 17.939.111 e FERNANDO BARBOSA, RG. Nº 16.970.645, à disposição da Casa da 
Agricultura de Mogi Guaçu, sem prejuízo de vencimentos e demais vantagens do cargo, 
para a execução das atividades previstas no Convênio SEIAA, celebrado com a Secretaria 
de Estado da Agricultura e Abastecimento, para integração dos serviços de assistência 
técnica, extensão rural e orientação do abasiecimento. 

nº 007, de 2010. 

2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

3° Revogam-se as disposições em contrário, especialmente a Portaria 

Mogi Guaçu, 14 de Julho de 2017. 
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MARIA OTÍLIA PAPA 
SEC. MUN. AGR!C. ABAST. MEIO AMBIENTE 

Encaminhada à publicação na data supra. 
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